












PREFEITURA MUNICIPAL 
CONCEIÇÃO DO CASTELO - ES 
www.conceicaodocastelo.es.gov.br 

LEI Nº. 2.324/2022 

CONCEDE REVISÃO SALARIAL GERAL 
ANUAL A TODOS SERVIDORES PÚBLICOS 
E AGENTES POLÍTICOS LOTADOS NO 
PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO 
MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições: Faz saber que a Câmara aprovou e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1° Sobre os subsídios, vencimentos básicos, proventos e pensões de todos os 

servidores públicos e agentes políticos lotados nos Poderes Executivo e Legislativo 

Municipal, incidirá a título de Revisão Geral, nos termos do art. 37, inciso X e art. 

169, caput, ambos da Constituição Federal e art. 21 da Lei Municipal nº. 2.277/2021 

(LD0-2022), o percentual de 14,58% (quatorze inteiros e cinquenta e oito centésimos 

por cento), referente à variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo -

IPCA/IBGE, acumulado nos últimos 24 (vinte e quatro) meses. 

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 1° de janeiro de 2022. 

Concei~o Castelo - ES, 19 de janeiro de 2022. 

CHRISTIA«sPADETTO 

Prefeito de Conceição do Castelo - ES 
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www.conceicaodocastelo.es.gov.br 

SANÇÃO 

Eu CHRISTIANO SPADETTO, Prefeito de Conceição do Castelo, Estado do Espírito 

Santo, no uso de minhas atribuições legais, e nos termos previstos no artigo 42 da Lei 

Orgânica Municipal, SANCIONO, para todos os fins de direito e que se fizerem 

necessários, o PROJETO DE LEI nº. 07/2022, de autoria do Poder Executivo 

Municipal e aprovado pela Câmara Municipal na data de 18 de janeiro de 2022, 

atribuindo-a como LEI nº. 2.324/2022. 

Gabinete do Prefeito de Conceição do Castelo - ES, aos dezenove dias do mês de 

janeiro do ano de dois mil e vinte e dois. 

CHRIS~PADETTO 
Prefeito de Conceição do Castelo - ES 



PREFEITURA DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO 

LEI Nº 2451/2023 

Estado do Espírito Santo 

CONCEDE REVISÃO SALARIAL GERAL 
ANUAL A TODOS SERVIDORES PÚBLICOS 
E AGENTES POLÍTICOS LOTADOS NO 
PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO 
MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFE:ITO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado do Espírito Santo, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei. 

Art. 1° Sobre os subsídios, vencimentos básicos, proventos e pensões de todos os 
servidores públicos e age!ntes políticos lotados nos Poderes Executivo e Legislativo 
Municipal, incidirá a título de Revisão Geral, nos termos do art. 37, inciso X e art. 
169, caput, ambos da Constituição Federal e art. 21 da Lei Municipal n. 0 2.369/2022 
(LD0-2023), o percentual de 5,79% (cinco e setenta e nove por cento), referente à 
variação do Índice de Pmços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, acumulado nos 
últimos 12 (doze) meses. 

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3° E8ta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir dei ·1° de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito dE~ Conceição do Castelo-ES, em 28 de fevereiro de 2023. 

CHRISTl/i!, SPADETTO 
Prc~feito de Conceição do Castelo/ES 

Av. José Grilo, n> 426-CEP. 29.370-000 - Conceição do Castelo- ES- Telefone: (28) 3547-1101 - Ramal: 213 
gabinete@conceicaodocastelo.es.gov.br www.conceicaodocastelo.es.gov.br 



PREFEITURA DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO 

SANÇÃO 

Estado do Espírito Santo 

Eu, Ct-JRISTIANO SPADETTO, Prefeito de Conceição do Castelo, Estado do 

Espírito Santo, no uso de minhas atribuições legais, e nos termos previstos no artigo 

42 da Lei Orgânica Municipal, SANCIONO, para todos os fins de direito e que se 

fizerem necessários, o PROJETO DE LEI nº. 004/2023, de autoria do Poder 

Executivo Municipal e aprovado pela Câmara Municipal na data de 23 de fevereiro 

de 202~~. atribuindo-a como LEI nº. 2.451/2023. 

Gabinete do Prefeito de Conceição do Castelo - ES, aos vinte e oito dias do mês de 

fevereiro do ano de dois mil e três. 

CHRISTl!la SPADETTO 
Pre'feito de Conceição do Castelo - ES 

Av. José Grilo, n') 426-CEP. 29.370-000 - Conceição do Castelo- ES- Telefone: (28) 3547-1101-Ramal:213 
gabinete@conceicaodocastelo.es.gov.br www.conceicaodocastelo.es.gov.br 


		2024-03-11T10:43:31-0300
	Brasil
	ROBERTO PESSIN DESTEFFANI
	Assinador Serpro




